
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR VÍCIOS 

CONSTRUTIVOS PMCMV1

José Carlos Gama
Presidente do CONJUR

Brasília, Outubro de 2019



1.0 Modo Operacional
Escritório de advocacia (Marcondes Nascimento Advogados, Mario 

Marcondes Nascimento Junior OAB/SC 50341) comparece ao condomínio e 

alicia o síndico para obtenção de procurações de mutuários com o intuito de 

ingressar com ação judicial contra a CEF;

2.0 No processo:
2.1 Solicita perícia técnica

2.2 Apresenta laudo único com danos iguais para todas as ações 

considerados por ele como SÉRIOS E DE URGENTE REPARAÇÃO

2.3 Ingressa no juizado especial federal (menor ou igual a 60 salários 

mínimos) 

2.4 Responsabiliza a CEF por culpa in elegendo (escolha da construtora 

sem qualificação) e in vigilando (falta de fiscalização da qualidade da obra)

2.5 Apresenta fotos de outros empreendimentos MCMV1 com defeitos 

gravíssimos com o intuito de sensibilizar o juízo



3.0 Do pedido:
3.1 Indenização em dinheiro e não correção dos vícios, pois se a CEF ou a 

construtora for chamada a reparar, vai cair no mesmo erro de uso de 

material e mão de obra inadequados: R$17.085,34

3.2 Dano moral R$20.000,00

4.0 Estado com ações semelhantes:
Pará, Ceará, Rio Grande do Norte, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio 

Grande do Sul

5.0 Acompanhamento da situação pelo Sinduscon-CE
5.1 Nivelamento da situação com a superintendência da CEF local

5.2 Denúncia ao CREA-CE pela ausência de ART para laudo técnico e por 

repetição do laudo em casos distintos

5.3 Denúncia ao CRECI-CE, pois a empresa que emitiu o laudo estava 

inscrita como compra e venda de imóveis



5.0 Acompanhamento da situação pelo Sinduscon-CE

5.4 Denúncia à Secretaria de Finanças de Fortaleza pela ausência de nota 

fiscal de serviço pela elaboração do laudo

5.5 Visita conjunta com a CEF aos 5 juízes do JEF para nivelamento da 

situação, esclarecimento pela perda de garantia no caso de mau uso (ex: 

instalação de antena no telhado)

5.6 Reunião conjunta com a CEF e com juiz federal coordenador do fórum 

para que o serviço de inteligência acompanhe processos semelhantes

5.7 CEF apresenta notícia crime a Polícia Federal contra o advogado

5.8 Realização em 27 de Setembro de 2019 no auditório da Justiça Federal 

do Seminário “Aspectos Jurídicos e qualidade da obra no PMCMV” tendo 

como palestrantes os funcionários da CEF Daniel Penedo e Rodrigo Quental



6.0 Efeitos Práticos

6.1 Nas 5 varas especiais, as ações foram extintas sem julgamento do 

mérito por:

6.1.1 Falta de interesse de agir, uma vez que o autor não procurou a         

CEF de forma administrativa através do programa de olho na qualidade

6.1.2 Uso de laudo pericial genérico

6.1.3 Necessidade de perícia complexa, o que retira a competência do 

juizado especial



Diferenciação entre prazo de garantia e prazo de 

responsabilidade civil

• Prazo de garantia: é aquele estabelecido na lei ou no contrato, durante o 

qual o construtor responde pelo vício, independentemente de culpa. Deve 

repará-lo, salvo se provar uma das causas excludentes da 

responsabilidade.

Art. 618. do Código Civil:

Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o 

prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim 

em razão dos materiais, como do solo.

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra 

que não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias 

seguintes ao aparecimento do vício ou defeito.



Prazo      de      garantia 

Surgimento do vício 

(10 anos a partir desta data para dar entrada na ação):

1. Mau uso?                     

2. Falta de manutenção?  

Conclusão: construtor é responsável independente de culpa

Diferenciação entre prazo de garantia e prazo de 

responsabilidade civil

Não 

Não 



Diferenciação entre prazo de garantia e prazo de 

responsabilidade civil

• Prazo de responsabilidade civil: decorre da obrigação contratual 

assumida pela construtor de entregar a obra em perfeitas condições, 

devendo reparar as falhas, durante todo o prazo prescricional, que se 

inicia com a entrega da obra, ou dependendo do caso, do surgimento do 

vício ou defeito (oculto ou redibitório). Comprovada a responsabilidade, o 

construtor será chamado a responder pelo dano causado.

Art. 205. do Código Civil:

A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor.



Prazo de garantia 

Prazo   de   responsabilidade   civil

Surgimento do vício 

(10 anos a partir desta data para dar entrada na ação):

1. Mau uso?                     Não 

2. Falta de manutenção?  Não 

Conclusão: construtor, SE comprovada a culpa, será responsável pela 

reparação do dano

Diferenciação entre prazo de garantia e prazo de 

responsabilidade civil
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